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GOVERNO DO ESTADO
LEI N, 314, DE 18 DE OUTUBRO DE 1949

Estabelece normas para o uso de veículos oft;

cials e dá outras providências

OQ Presidente da Assembléia Legislativa, no exercício do cargo de Governador

do Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes dêste Estado que a Assembléia Legislativa de-

6reta e eu sanciono a seguinte lei:

Art, 1º — Os automóveis oficiais, excetuados os de uso pessoal do Governador

do Estado, do Presidente da Assembléia Legislativa, do Presidente do Tribunal de

Justiça -e dos Secretários de Estado, só *oderão trafegar nos dias úteis, e entre às

6 e 18 horas.
Art. 2º — É rigorosamente proibido aos automóveis oficiais:

a) — conduzir chefe de serviço ou servidor, cujas funções sejam meramente

burocráticas. e que não exijam transporte rápidos

b) — transportar pessoas estranhas ao serviço público ou da família do servidor

60 Estado, ainda que por êsse acompanhadas;

6 — fazer passelo, excursão ou trabalho estranho ao serviço público;

d) — trafegar em dias de domingo e feriados ou após o encerramento do expe-

diente das diversas repartições, sem licença especial;

é) — estacionar junto a casas de diversões, estabelecimentos comerciais, mercados

públicos e feiras. 5

8 19 - A autoridade que verificar a desobediência 8 êste 150810

& apreensão imediata do veículo e sua remoção para a 1. V. T. P. OU repartição

que lhe faça as vêzes.
$ 20 — A Inspetoria de Veículos e Trânsito Público cComunicará aos órgãos com-

petentes, o número de licença dos automóveis oficiais que contrariarem o dispositivo

letras a, b, c, d e e dêste artigo, constituindo a Infração falta grave. para os efeitos

de punição, À 7

$ 30 — A infração a esta lei importará na dispensa do funcionário da função em

comissão que estiver. exercendo, sem prejuízo das penas por falta grave e da respon-

sabilidade pelas despesas decorrentes do emprêgo abusivo dos veículos.

Art. 3º — Os veículos oficiais só poderão ser dirigidos pelos motoristas do Es-

tado.
Art. 4º — Os veículos pertencentes às Secretarias e Corporações Militares, desti-

08 ao transporte de fôrças e demais serviços de nutureza militar, bem como os

, destinados ao Corpo de Bombeiros, Serviços Policiais e de Pronto: Socorro, Serviços

de Luz; distribuição de leite, bem como as ambulâncias, terão regime especial de

tráfego a ser estabelecido em regulamento.

Art. 5º — Sômente os veículos de propriedide do Estado poderão ser guarda-

dos ou abastecidos de combustíveis e acessórios, nas garages oficiais, e nelas re-

ceber assistência mecânica, inclusive lavagem.

, Art. 6º — Fica terminantemente proibida a guarda de veículo1 6 gar

rFulge residencial. 1
Art. 70 — Os automóveis destinados ao. Serviço Público estadual, obedecidas as

condições estabelecidas nesta lei, serão dos tipos mais econômicos, não se permi-

tindo a aquisição de veículos de luxo, salvo na hipótese dos carros destinados ao

Governador do Estado, presidente da Assembléi:! e presidente do Tribunal de Jus-

tiça. :
$ 1º — No pedido de autorização promovido pelas repartições referidas, justi-

ficar-se-á a necessidade da aquisição do veículo, indicando-se a natureza 5 56-

viço em que será empregado, a dotação orçculmentária própria ou crédito pelo qual

deva correr a despesa, preço provável do custo, classe, tipo e características e, no

caso de repartição que já possua automóveis, discriminação dos existentes, com in-

formações sôbre o serviço que prestam, data da aquisição de cada um e estado de

conservação.

$ 20 — A autorização da aquisição mediante permuta só será concedida, quan-

do do pedido constar, também, o laudo da0 do carro que se pretende dar

em troca.
$ 3º — As residências do D. E.R. nos muntcípios do Estado, como aos Cam-

de.Sementes e demais serviços estaduais due necessitem transporte rápido, se-

distribuidos exclusivamente veículo rurais, tipo8 0 similares, devendo

providenciada 1 substituição dos automóveis de passeio, porventura distribul-

a tais repartições.

Art. 80 — Até o dia 30 de novembro de cada ano, os Secretários de Estado,

Chefe do Gabinete Civil do Govêrno do Estado, Secretários da Assembléia Legis-

12 1 410e feirão publicar, no “Diário Oficial do Es-

tado”, a relação das repartições e serviços que poderão dispor, no

de carros oficiais.
Art. 90 — É rigorosamente proibido o uso de placas oficiais em carros parti-

culures, bem como o de plucas particulares em aarros oficiais.

Art. 10 — O Poder Executivo bai rá, dentro de 60 48

esta lel, visando a sua melhor e mais rigorosa aplicação.

Art. 11 — Revogam-se as disposições

A Secretaria da Segurança

Palácio do Govêrno, em

pos
rão

ser
dos

ano seguinte,

regulamento para

em contrário.

Pública assim a faça executar.

Florianópolis, 18 de outubro de 1949.

086 .0

Othon da Gama Lobo d'Eça

Armando Simone Pereira

Leoberto Leal   
Publicada a presente lei na Secretaria da Segurança Pública

do mês de outubro do ano de mil novecentos e quarenti! e nove.
José da Costa Vaz, guarda-livros,

aos dezoito dias

pelo Secretário
.

LEI N. 317, DE 18 DE OUTUBRO DE 1949
Anula dotação orçamentária e 81

verba

O Presidente da Assembléia Legislativa, no exercício do cargo de Governador do

Estado de Santa Catarina,
1

Faço saber a todos os habitantes dêste Estado que a Assembléia Legislativa dae.

creta e eu sanciono a seguinte. lei:

Art. 10 — Fica anulada na verba 04-0-1 a importância de vinte

cruzeiros (Cr$ 20.500,00),

Art. 20 — Com o produto desta anulação ficam suplementadas as verbas 05-2-14

6 05-3-16 da56

05-2-14 .. . 5 13.000,00

05-3-16 Ver o reera aeBedo ra ese na fera

d

a . 71.500,00

Art. 39 — A presente lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

A Secretaria da Fazenda assim a faça executar,

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 18 de outubro de 1949.

1 056 .0

Armando Simone Pereira

Othon da Gama Lobo d'Eça

Leoberto Leal

Publicada a presente lei na Secretaria da Fazenda, aos dezoito dias do mês de

outubro do ano de 1949.

Rosária Bento de Carvalho, Auxiliar de Secretaria,

mil e quinhentos

0 .

(4452)

DECRETO N. 231 7
O Presidente da Assembléia Legislativa, no exercício do cargo de Governador

do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade da au-

torização que lhe confere o artigo 5º, da lel n. 176, de 15 de novembro de 1948,

DECRETA:

Art. 10º — Ficam anuladas, nas dotações abaixo relacionadas, as seguintes impor: .

tâncias:
Cr$ 60.000,00

. 08 65.000,00

0 5 3.922,00 ã

Art, 20 — Por conta dos recursos resultantes das anulações a que se refere 9 .

artigo anterior, fica aberto 0 crédito de cento e vinte e oito mil novecentos e vinte :

e dois cruzeiros (Cr$ 128.922,00), suplementar à verba 32-1-14 do vigente orcamento,

À Art. 3º — Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Palácio do Govêrno, em Flortanópolis, 38 de novembro de 1949,

3 080
Armando Simone Pereira

(4458)

DECRETO N. 232
O Presidente da Assembléia Legislativa, no exercício do cargo de Governador

do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade da au-

torização que lhe confere o artigo 5º, da le! n. 176, de 15 de novembro de 1948,

DECRETA:

Art. 1º — Fica anulada, na dotação 61-0-15 a importância de quinhentos e dez

mil cruzeiros (Cr$ 510.000,00).

Art. 20 — Por conta do recurso da anulação a que se refere o artigo anterior, *'

fica aberto o crédito de quinhentos e dez mil cruzeiros (Cr$ 510.000,00), sufflementar

às seguintes verbas do orçamento vigente:
8

. 08

40.00060

50.000,00

20.000,00

Cr$ 400.000,00

1 em vigor na data da sua publicação, revogadas as
61-3-382 .......... 3

Art. 3º — Este decreto entra

disposições em contrário.
Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 3 de novembro de 1949.

05 BOABAID

Armando Simene Pereira
(4459)

Decreto de 21 de outubro de 1949 vaga aberta com 4

Nilza Spoganicz.

de Maria

(4447)
promoção

O PRESIDENTE ASSEMBLÉIA LE-

GISLATIVA, NO 11010 DO CAR-

30 DE GOVERNADOR, RESOLVE

0
De acôrdo com o art. 15, item IV, da

lei n. 249, 12 de janeiro de 1949:

Francisco Salles Gardani dos Reis pa 1

exercer, interinamente, o cargo

11 4 carreira de

DA — 0

INTERIOR E JUSTIÇA, EDUCA-
ÇÃO E SAÚDE

31 46 80

RESOLVE

vedido:

Cardoso da

de Portarias de
2 SECRETÁRIO

Dispensar,

Dilionites

de 1949

da clas-

se F, Estatístico- função de subs-

Auxiliar, do Quadro Único do Estado, na |tituto dit protessora auxiliar Maria Inês 
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  Rocha (Escola mista de 1distri-

to do mesmo nome, município de Pôrto

Belo), a contar de 1º de agósto de 1949.

Dispensar:

Zilda Martins Godoy da função de

substituto do professor Noé Abati (Esco-

12 5 de Mãe Luzia Alto, distrito de

Treviso, município de Urussanga), à con-

title de 1º de junho de 1949.

Jocelina Tavares Diniz da função de

Professor Auxtliar, referência 11 (Escola

mista de Iperoba, distrito e munteípio de

São Francisco do Sul), à contar de 16 de

ho de 1949, (3668)

Portaria de 81 de outubro de 1949

O SECRETÁRIO RESOLVE
Alterar:

À escala de férias desta Secretaria,
10 2 0n. 85, de 20 de

tlezembro de 1948, na parte que se refere

no Escriturário Aurelina Cordeiro, mar-

cando as mesmas para o mês de novem-
bro do corrente ano. (4428)

APOSTILA

No ato que aposentou José Francisco

Lummertz no cargo de Escrivão, vitalí.

cio, da Escrivania de Órfãos e Ausentes

fa comitica de Araranguá, foi lavrada a

seguinte: O exmo. sr. Governador do Es-

tado, em exercício, despachando em da-

ta de 29-10-1949, o laudo apresentado pe-

la Comissão cesignada para arbitrar o

00 4 aposentadoria do serventuá-

Tio a que se refere o presente título, fi-

xou-o em Cr$ 2.500,00 (dois 11 e qui-

nhentos cruzeiros) mensais. Secretaria do

Interior e Justiça, Educação e Saúde, em

Flortanópolis, 31 de outubro de 1949.

Armando Simone Pereira, Secretário do

Interior ce Justiça, Educação e Saúde.

(4441)
-0=

VIAÇÃO, OBRAS PÚBLICAS E
AGRICULTURA

Portarias de 26 de outubro de 1919
1

O SECRETARIO RESOLVE

Conceder licença:

De ncôrdo com o aut. 162, letra a, com-

binado com o art. 164, da 161 . 249
de 12 de janeiro de 1949:

A Luiz Crispim de Almeida. extranu-

merário-mensalista do Serviço de Luz e

YFôrça, de quinze (15) dias, com 1410
integral,

A Bráulio Manoel Bento, trabalhador,

extranumerário-mensalista, lotado  1-

retoria da Produção Anim:4, de dez (10)

dias, com salário integral, 4430

Designar:

05440 Pedro Nunes, ocupante da

função de Classificador de Produtos Ve-

getais, referência XVI, para exercer a

Chefia do 1º Pôsto de Classificação e Fis-

calização da0 4 600e As-

sistência ao Cooperativismo, com sede em

Florianópolis,

Álvaro Nunes, ocupante da função de

140 00 para exercer à

Chefla do 2º Pôsto de Classificação e Fis-

calização da Diretoria de Economia e As-

sistência ao Cooperativismo, com sede em

1.

Arjuna Sucupira, ocupante da função

de Classificador de Produtos Vegetais, re-

ferência XIII, para exercer à Chefia do

39 65010 68

da Diretoriade Economia e Assistên-

cla ao Cooperativismo, com sede em -

jaí.

João Maria Xavier, ocupante da função

de Cl:tsificador de Produtos Vegetais, rve-

ferência XIV, para exercer a Chefia do

49 Pôsto de Classificação e Fiscalização

da Diretoria de Economia e Assistência

ao Cooperativismo, com sede em.

Laudelino Antônio dos Santos, ocupan-

te da função de Classificador de Produtos

Vegetais, referência XIII, para exerce

Chefia do 5º Pôsto de Clas icação e F

ciliização da Diretoria de Economia e As-

sistência ao Cooperativismo, com sede em

Ibirama.

Paulo dePenz, ocupante da função

Classificador de Produtos Vegetais, refe-

rência XV, para exercer a Chefia do 69

Pôsto de Clitssificação e Fiscalização da

Diretoria e Assistência 20 Cooperativis-

mo, com sede em Timbó,

Lauro Manoel da Rosa, ocupante

função de Instrutor contratatdo,* para exer-

0 4 0do 7º Pôsto de Classificação

da

COMISSÃO
SERVIÇOS

DE ESTUDOS DOS
PÚBLICOS ESTA.
DUAIS

PARECER .N,, 1.898/49

Edmundo Cecílio da Silva, soldado da
Polícia Militar, requer pagamento do adi-
cional a que tem direito, nos têrmos da

lei n. 281, de 27 de julho último.
2. Opinamos pela concessão do adi-

cional ni base de 10%, sôbre Cr$ 574,00,
a partir de 1º de março do corrente ano,
de acôrdo com a informação de fls., do
Tesouro do lstado.

S. S., em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costa Pereira, presidente e

relator,
J. Batista Pereira
Elpídio Barbosa
Gustavo Neves
Aprovado.
14-10-49.
(Ass.) 086 0

PARECER N. 1.899/49

Amaro Joaquim de Quadra, Professor
da escola de Massaranduba, requer paga-
mento do adicional a que tem direito,
nos têrmos da lei n. 281, de 27 de julho
último.

2. 0105 1 080 do adicio-
nal na base de 10% sôbre Cr$ 680,00, a
partir de 1º de março do corrente ano,
le acôrdo com a informação de fls., do
00 do Estado.

S. S., em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costa Pereira, presidente e

relator.
J. Batista Pereira
Elpídio Barbosa
Gustavo Neves
40.
13-10-49.
58. 06 .0

PARECER N. 1.90049
Zoê Maria da Silve!, ocupante do cargo

da classe H da carreira de Professor
Normalista, do Quadro Único do Estado,
com exercício no Grupo Escolar “Silveira
de Sousa", desta Capital, requer paga-
mento do 0 A que tem direito,
nos têrmos da lei n. 281, de 27 de julho
último.

2. Opinamos pela concessão do adiclo-
nal na base de 10% sôbre Cr$ 1.190,00,
a partir de 1º de março do corrente ano,
de acôrdo com a informação de fls., do
Tesouro do Estado.

S. S., em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costa Pereira, presidente e

relator,
J. Batista Pereira 

 
|

em

Elpídio Barbosa
Gustavo Neves
Aprovado,
13-10-49.
(Ass.)60

PARECER N. 1.901/49
Romão Machado Júnior, ocupante do

cargo da classe G da 6 1
de Polícia Fiscal, do Quadro Único do
Estado, com exercício na Coletoria Esta-
dual de Itajaí, requer pagamento do adi-
cional a que tem direito, nos têrmos da
lel n, 281, de 27 de julho último.

2. Opinatnos pela concessão do adicio-
nal na base de 15% sôbre Cr$ 1.050,00,
de 1º de março a 30 de setembro e na
base de 20% sôbre a mesma importân-
cla, de 1º de outubro em diante, de acôr-
do com a informação de fls.,, do Tesouro
do Estado.

e Fiscalização da Diretoria de Economia

e Assistência ao Cooperativismo, vom se-

de em Rio do Sul.

João Batista dos Santos, ocupante da

0 6 0180 4 00 -

getais, referência XIII, para exercer a

Chefia do 8º Pôsto de Classificação e Fis-

calização da Diretoria de Economia 6 5

sistência o Cooperativismo, com sede em

Taió.

Roberto Grandberg, ocupante da fun-

ção de Classificador de Produtos Vege-

tals, referência XIII, para exercer a Che-

fia do 8º Pôsto de 1550 6 5-

lização da Diretoria de Economia e As.

sistência ao Cooperativismo, com sede em

Jaraguá do Sul.

Francisco Alves Neto, ocupante da fun-

80 4 15000 para exercer

a Chefia do 10º Pôsto de Classificação e

Fiscalização da Diretoria de Economia e

Assistência ao Cooperativismo, com sede

Joinvile.

Madureir:! Tavares,

de Classificador de Produtos Ve-

getais, referência XIV. para exercer a

Chefia do 11º de Classificação e

Fiscalização da 60de Economid e

Assistência 0 Cooperativismo, com sede

em São Francisco do Sul.

Leopoldo Cassuli, ocupante da função

Classificador de 005 Vegetais,

XV, pira exercer

José ocupante da
função

Pôsto

de

referência

da Diretoria de Economia e Assistência ao

Cooperativismo, com sede em Joaçaba.

 

 

S. S., em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costa Pereira, presidente e

relator.
J. Batista Pereira
Elpídio Barbosa
Gustavo Neves
Aprovado,
13-10-19.

488. 0860

PARECER N. 1.902749
Marilia 15561 1 Fernandes,

ocupante do cargo da classe G da carrel-
ra de Professor Normalista, do Quadro
Único do tado, com exercício no Gru-
po Escolar “Silveira de Sousa", desta Ca-
pital, requer0 40 4101 à
que tem direito, nos têrmos da lel n. 281,
de 27 de julho último.

Opinamos pela concessão do adicio-
nal na base de 5% sôbre Cr$ 1.050,00, a
partir de 1º de março do corrente ano,
de acôrdo com a informação de fls.,, do
Tesouro do Estado.

8. S., em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costa Pereira, presidente e

relator.
J. Batista Pereira
Elpídio Barbosa
Gustavo Neves
Aprovado.

9.
José Boabaid

13-10-4
(Ass.)

PARECER N. 1.903749
2 da Glória Schutel Grisard,

ocupante do cargo da classe H da car-
reira! de Professor Normalista, com exer-
cício no Grupo Escolar “Silveira de Sou-
sa”, desta Capital, requer pagamento do
adicional a que tem direito, nos têrmos
da lei n. 281, de 27 de julho último.

Opinamos pela concessão do adl
cional na base de 5% sôbre Crg 1.190,00,
a partir de 1º de março do corrente ano,
de acôrdo com a informação de fls., do
“Tesouro do Estado.

S. 8. em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costa Pereira, presidente e

relator.
J. Batista Pereira
Elpídio Barbosa
Gustavo Neves
Aprovado.
18-10-49,
(Ass.) 086 0

PARECER N. 1.90449

Juçá Barbosa Callado, ocupante do car-
80 dal classe H da carreira de Professor
Normalista, do Quadro Único do Estado,
com exercício no Grupo Escolar “Silvei-
ra de Sousa", desta Capital, requer paga-
mento do adiíclonal a que tem direito, nos
têrmos da lel n. 281, de 27 de .Julho úl-
timo.

2. Opinamos pela concessão do adlicio-
nal na bate de 20% sôbre Cr$ 1.190,00, 2
partir de 1º de março do corrente ano,
de acôrdo com 2 00  8.. 0
Tesouro do Estado.

. S., em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costn Pereira, presldente e

relator.
J. Batista Pereira
Elpídio Barbosa
Gustavo Neves
Aprovado.
14-10-49.
(Ass.) .0860

PARECER N,. 1.90549

Gelta Conceição Simas Jacques, ocupan-
e do cargo da classe H da carreira de
Professor de Educação Físicil, do Quadro
70 do Estado, com exercício no Gru-
10 Escolar “Silveira de Sousa”, desta Ca-
"tel, requer pagamento do adicional 8
1ue tem direito, nos têrmos da lei n. 281,
le 27 de julho último.

2. pinamos pela concessfio do adi
tonalfiha base de 5% sôbre Cr$ 1.190,00

'* partir de 1º de março do corrente ano
le acôrdo com a informação de fls. de
resouro do Estado.

S. S., em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costu Pereirvu, presidente «

610.
J. Batista Percira
Elpídio Barbosa
Gustavo Neves
Aprovado.
14-10-49,
(Ass.) José Boabaid

PARECER N. 1.906/49

Eloá Brito, ocupante do cargo da clas-
e G da carreira de Professor Normalis-

'a, do Quadro Único do tado, com exer
20 no Grupo Escolar 12 4 80
a", desta Capital, requer pagamento de

101 a que tem direito, nos têrmos
da lei n. 281, de 2 de julho último.

2. Opinamos pe concessão do adi
cional na base de 5% sôbre Cr$ 1.050,00
a partirv de 1º de março do corrente

ano, de acôrdo com a informação de fls.
do Tesouro do Estado.

S. S.. em 12 de outubro de 1949,
Carlos da Costa Pereira, presidente e

relator.
J. Batista Pereira
10 Barbosa
Gustavo Neves
Aprovado.

14-10-49.
(Ass.) José

PARECER N.

0

1.90719

Mi!ncelos, ocupante do cargo da
classe H dna carreira de Professor Norma-
lista, do Quadro Único do Estado, com
exercicio no Grupo Escolar “Silveira de

Ema

 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO
DE FLORIANÓPOLIS

Decreto . 10

001 4 Florianópolis,

de conformidade com o que dispõe o art.

74, n. 1, da lei n. 22, de 14 de novembro

de 1947,

DECRETA:

Art. 1º — Fica transferida, por anula-

ção de igual quantid, a importância se:

guinte, na dotação abalxo:

Da 3.03.1 para 3.84.6 — Cr$ 20.000,00,

Prefeltura Municipal de Florlanópolis,
25 de outubro de 1949,

Adalberto Tolentino de Carvalho, pre.
feito municipal.

Manuel Ferreira de Melo,
geral, í

secretária

(4432)

Portarias de 24 de outubro de 1949

O PREFEITO RESOLVE

Conceder licença:

De acôrdo com os arts. 153 e 155, do

decreto-lei estadual n. 700, de 28 da
outubro de 1942:

A Ivone Pires da Silva, Professor não

“itulado, padrão D, do Quadro único do

Município, com exercício na escola iso-

lada de Campeche, distrito de Lagoa, de

trinta (30) dias, com vencimento integral

2 a contar de 11 do corrente mês.

(4433)

De 60 0 o art. 37, do decreto-

lei n. 236, de 22-90-9045, combinado

com os 'arts 155 e 157, do decreto-lei
estadual n. 700, de 28 de outubro de
1942:

A Miguel Solka, Impressor, referência

XIII, da Tabela Numérica de Extranume-

cárlo-Mensalista, pelo prazo de sessenta
(60) dias, com o salário integral e a con.

tar de 15 do corrente mês. (4435)

Designar:

Doracy Pinheiro da Roche? para, na es-
2012 municipal de Campeche, distrito de
Lagoa, substituir a professora Ivone Pi-
res da Silva, enquanto durar a licença
concedida à mesma, percebendo a 8-

04 em lel e a contar de 11
do corrente mês, (4434)

 

Sousa”, desta Capital, requer pagamento
do adicional a que tem direito, nos têr-
mos dd lei n. 281, de 27 de julho último.

Opinamos pela concessão 40 81-
cional na base de 20% sôbre Cr$ 1.190,00,
a partir de 1º de março do corrente ano,
46 60 0 20 18.. 0
Tesouro do Estado,

8. S., em 12 de outubro de 1949,
Carlos da Costa Pereira, presidente e

*elator. 7
3. Batista Pereira
Elpídio Barbosa
Gustavo Neves
Aprovado.
14-10-4909,
(Ass.) José Boabaid 1

PARECER N. 1.908/49
Diná Mendonça Gevaerd, ocupante do

argo da classe J da carreira de Diretor
e Grupo Escolar, com exercício no Gru-
10 Escolar “Silveira de Sousa”, desta Ca-
11 4 .001 a
ue tem direito, nos têrmos da lei . 281,
e 27 de julho último.
2. Opinamos pela concessão do -

ional na base de 5% sôbre Cr$ 1.470,00,
11 19 60 000
16 60 com a informação de fls., do
"esouro do Estado.
S. S., em 12 de outubro de 1949.
Carlos da Costa Pereira, presidente e

elator.
J. Batista Pereira
Elpídio Barbosa
Gustavo Neves
Aprovado.
14-10-49.
(Ass.) 30860

PARECER N. 1.909/49

Antonieta de Barros, ocupante do car-
10 4 Lente, padrão N, do Quadro Único
lo Estado, com exercício no Instituto de
24050 4Capital, re-
1 pagamento 01 a que tem
10 00 4 lei n. 281, de 27
te julho último.
2. Opinamos pela concesstio do adiclo-

181 na base de 4% sôbre Cr$ 2.170,00,
1 partir de 1º de março do corrente ano,
le acôrdo com a informação de fls, do
resouro do Estado.
8 em 12 de outubro de 1949.

da Costa Pereira, presidente e

pídio Barbosa
Gustavo Neves
Aprovado.
14-10-49.

(Ass.) .086 04 
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RECURSO CRIMINAL N. 5.386, DA COMARCA DE FLORIANÓPOLIS

Relator: Des. Ferreira Bastos.

Recurso.
Sendo o crime praticado por funcionário de autarquia, em detrimento,

ossim, de bens da União, é competente para conhecer do mesmo o Tribunal
Federal de Recursos.

Vistos, relatados e disculidos 65autos de recurso criminal n. 5.386, da
comarca de Florianópolis, a Justiça, por seu Promotor recorrente e João Dias re-
corrido: &

O dr. 2º. Promotor Público ofereceu denúncia contra João Dias, ex-funcio-
0 0 Instituto de 1 e Pensões dos Industriários, residente nesta
Capital à rua Presidente Coutinho, n. 61, pelo fato delituoso que assim narra:

“Desde longo0 006 566 40 inquérito administrativo anexo,
vinha o indiciado praticando, dentro da repartição em que trabalhava, os delitos
capitulados nos artigos 312 e 321 do Código Penal, crimes 555 conhecidos pela
denominação de peculato e advocacia administrativa, respectivamente. Pelos re-
cibos de Tls. 43 e segs., se verifica que, em 17 de março de 1939 (fls. 44), o indi-
ciado praticava o seu segundo deslise (o recibo de fls. 43 está com carimbo ile-
BÍvel). Quanto o úllimo, é quasi das vésperas em que teve início o processo ad-
ministrativo, em meiados do ano de 1948, em data imprecisa.

O inquérito administrativo levado a efeito, comprova fartamente a responsa-
bilidade e a culpabilidade do indiciado, e ante as provas apuradas? foi êle demiti-
do das funções que exercia, à bem do serviço público”,

O dr. Juiz a quo deixou de6 a denúncia “porque a mesma não contém
a exposição do fato criminoso (Código de Processo Penal, art. 41)”, detevminando
que os autos vollassem ao representante do Ministério Público afim-de que s. s.
Oferecesse nova “com observância das exigências legais” (fls. 219).
0 5 0000 o despacho, do mesmo recorreu tempestivamente o

dr. 2º Promotor Público, e porque o seu prolator o mantivesse, o recurso foi en-
caminhado a esta Gâmara

Com vista dos autos assim opinou o sr, dr. Procurador Geral do Estado:
“Levanto àa preliminar da incompetência da Câmara para conhecer do re-

curso.
É que a hipótese encerra também crime praticado em detrimento de bens da

União, porque cometido por funcionário paraestalal contra o patrimônio de au-
tarquia federal, cujos inlerêsses com os da União se confundem.

Opino, po 18 0 presente processo encaminhado ao Colendo Tribuna! Fede-
ral de Recursos, a quem, nos têrmos do art. 104, II, letra «a, da Constituição da Re-
Pública, tompete 0 julgamento.

É de todo procedente 0 parecer transcrito.
Gomo se sabe, sendo impossível ao Estado atender divetamente. os encargos

que hoje lhe1 cria organismos especiais, dotados de vida própria e
440 a atender os fins que por ôle não podem ser executados,

Ésses organismos são, por isso mesmo, “emanações do Estado e representação
sua num determinado setor de atividade”

No entanto a entidade4 não é distinta do Estado, não podendo, por
eutro lado, afastar-se dos fins para os quais foi criada.

E o contrôle à que está6 indica, por sem dúvida, que não é absoluta à
sua independência.

610080 50que o acusado, a quem se alribui o delito de reculado
(art. 312 do O. .. 10858 60 0 patrimônio do Instituto 6 60-
dro fazia parte, praticou erime em detrimento de bens da União.

Daí considerar-se adstrito à jurisdição do 'Lribunal Federal de Recursos o
conhecimento do presente recurso, em face do que dispõe o art. 104, nº //, letra
a, segunda parte, da Constituição Federal.

À vista do exposto:
ACORDAM, em Câmara Criminal, sem divergência de votos e na conformi-

dade do parecer do sr. dr. Procurador Geral do Estado, não conhecer do recurso
e determinar a remessa dos aulos ao 0 71 Federal de Recursos, a
euja jurisdição está afeta à decisão da espécie.

Custas na forma da lei.
Florianópolis, 23 de setembro de 1949.
Edgar Pedreira, presidente. Ferreira Bastos, velator. Hercílio Medeiros.
Estive presente: Milton da Costa.
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APELAÇÃO CRIMINAL N. 7.743, DA COMARCA 60 10 -

Relator: Des. Hercílio Medeiros.

1 — Falta de curador a réu menor.
II —Constituindo o interrogatório têrmo indispensável, quanão npre-

sente o réu, a falta de assistência do curador prescrita nela lei importa, evi-
dentemente, em omissão de formalidade que constitui elemento essencial da-
quelte ato, ocasionando a sua nulidade por constar do mesmo a confissão, que
teria possivelmente influido na condenação.

17 - Não obstante a validade do inquérito, em que se não nomeou
curador ao indiciado menor, como elemento informativo da4 a
prisão preventiva não pode subsistir, à vista da precariedade da prova em
que se fundou.

Vistos, relatados 6 60 560406. 7.7 13.40
da comarca de Pôrto União, em que é apelante Ivanil Luiz e em que é apelada à
5. 0 50

ACORDAM, em Câmara Criminal, por conformidade de 00 e consoante o
parecer do exmo, sr.. -006 do0 conhecendo do recurso,
dar-lhe provimento, para anular: o processo desde o interrogatório, inclusive. Con-
cedem ainda ao apelante ordem de habeas-corpus para o fim de, fazendo cessar
os efeitos da prisão preventiva a que ficaria sujeito, ser o mesmo pôsto imédia-
6 6 5 por al não estiver prôso, sem prejuízo do processo a
que responde. Custas na forma da lei.

E assim decidem pelos motivos seguintes: 1
O apelante foi condenado pelo dr. Juiz de Direito de Pôrto União, como in-

curso no art. 429, $ 29, inciso III, do Código Penal, à cinco anos de reclusão, por
haver na madrugada de 11 de agôsto do ano próximo findo, na sede daquela co-
marca, feito, a faca, em Alfredo da Luz, as, lesões descritas no auto de cnrpo de
delito de fls. 5 e que lhe ocasionaram a perda do ôlho esquerdo.

Dos 0 verifica-se, porém, que ao apelante, menor, contando 18 anos de
idade na ocasião do crime, não se nomeou curador para assistí-lo nos altos de
004 6 ainda, que o homeado, na fase judicial, não esteve presente
ao interrogatório, a que foi o seu curatelado submetido.

Ora, dispõe o arl. 194 do Código de Processo Penal que “se 00 8
menor, proceder-se-á ao interrogatório na presença do turador”.

Emvirlude dessa omissão em Juízo, ocorreu a nulidade prevista no art. 564,
inciso 111 ketra a, combinado com 050 1 mesmoartigo do Código de
Processo Penal, porque: constituindo o interrogatório lêrmo indispensável quando
presente o réu, a falta da assistência do curador prescrita pelo 45004
importou, evidentemente, em omissão de formalidade que constitui elemento es-
sencial daquele ato.

Releva ponderar6 00600influiu na decisão da
causa, porque nêle o apelante confessou à autoria do delito e sôbre a confissão
constante daquele têrmo o dr. Juiz de Direito fundamentou parle da sentença
condenatória. -

E relativamente à fatta de nomeação de curador no inquérito, se ela não dá
lugar à nulidade, porque ali ainda não há réu, mas simples indiciado, e 1 1 -
mina com a nulidade é a falta de nomeação de curador 0 menor, letra a do
inciso III citado, contudo, baseado na prova feila no inquérito, processado sem a
observância dessa formalidade, que é prescrila pelo art. 15, do Código de Pro-

o Penal, decretou o dr. Juiz de Diveito à prisão preventiva do apelante, de-
xo de cujos efeitos êle ficaria em virtude da anulação do processo do inler-

060 .
Ora, consoante jurisprudência firmada por esta Câmara e pelo Tribunal Pre-

no, não obstante a validade do0060denún-
cia, a prisão preventiva decretada nestas condições não pode subsistir, à vista da
precariedade da prova em que se bascou.

1 como se trata de decisão irrecorrível, como é o decrelo de prisão preventi-
va, segue-se que à situação de constrangimento ilegal em que se encontrará o
apelante só poderá ser remediada por via de habeas-corpus, que, na conformi-
dade do que dispõe o arl. 654, $ 2º, do Código de Processe Penal, é de se conce-
der de ofício quando, no curso de processo, se verificar que alguém sofre ou está
na iminência de sofrer coação ilegal.

Florianópolis, 16 de julho de 1948.
Guilherme Abry, presidente, com voto. Hercílio Medeiros relator.
Estive presente: Milton da, Costa.
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APELAÇÃO CRIMINAL . 7.807 DA COMARCA DE CAÇADOR

Relator: Des. Ferreira Bastos.

Crimes de furto e de incêndio.
Concurso formal de delitos.
Redução, uo mínimo, das penas impostas.

 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação erimina n. 7.807, da:

60ue Caçador, apelante Galdina Alves e apelada a Justiça, por seu 0-

motor:
O dr. Promotor Público de Caçador, com fundamento no inquérito que lhe

fei encaminhado, ofereceu denúncia contra Galdina Alves, brasileira, solteira,

menor, doméstica, residente no município de Videira, daquela comarca, e prêsa,
.6005

“No dia 48 de março do corrente ano, no lugar sede de Etelvina, no
Municipio de Videira, a acusada Galdina Alves, dizendo-se a mando de
seu irmão, Alfredo Alves, penetrou na residência de Domingos Bastis-
tella, cuja família se encontrava em uma festa na igreja local, abrindo
uma janela, e em seguida uma porta, mediante destruição daquela,
furtando diversos objetos de uso domésticos, inclusivamente uma má-
quina de costura.
-4 não deixar qualquer vestígio de seu ato050 à acu-

sada, lançando sôbre uma cama o querosene que para o local levara pa-
ra à prática do incêndio, ateou fogo ao prédio, como tudo faz certo o
auto de exame de corpo de delito de fls. 14”

Nota-se que no inquérito referido não se encontra auto de exame de 600 de
deito do local onde se diz ter penelrado a denunciada para a prática do crime,
nc 450 necessário para constatação da violência.
1 à denúncia, procedeu-se à instrução eriminal que decorreu sem

pretevição de formalidade.
Quer nas declarações prestadas na fase policial, auer no interrogatório ren-

» perante 6 dr. Juiz a quo, à indiciada foi assistida 0 curador,
Arrazoado o processo pelas partes, o dr. Juiz, a final, condenou à vé “a

cumprir, na Penilene à do Estado, em Florianópolis, a pena de seis (6) anos
dos reclusão e, à Fazenda, pagar à multa de quatro mil eruzeiros e à iaxa peni-
tenciária de vinte eruzeivos, esta fixada no mínimo por serv pobre à ré”,
0 60com a decisão, da mesma apelou Galdina05 0 0-
0 40 6 460 e curador,
0 0 10068580 4 esta Superior Instâneia, e sr. dr. Sub-Precurador

Geral do Estado com vista do mesmo disse, em síntese, que no caso ocorrera eon-
50 04delitos.

"ara s. excia, não 6 626 650 1 1do incêndio,
Entende, no entanto, que é de-86 ão mínimo ambas as condicões, à
1 46 00 0 0 6 66008 de reclusão e Ur 2.500,00 de muita,

Estranha o0060 66500 400 4 om
apelante, “possivelmente 00 60 466 045 pelo
Processo,”

FE de aco'trer-se o 6 60 por sua inteira procedência.
À vista.do exposto:
AGORDAM, em Câmara Criminal, por unanimidade de votos, dar, em parto,

provimento norecurso para o fin de reduzir-se à 5 anos de reclusão à pena de-
teniiva e à Cr$. 2.500,00 à de mulia.

Sejam extraídas, por certidão, e encaminhadas ao sr.. 00
do. Estado, as peças do processo que aludem à co-participação de Atfredo Alves,
irmão de Galdina Alves, no evento criminoso.

Custas pela apelante.
Florianópolis, 1º de abril de 1949.
Ferreira Bastos, presidente e velator, Hercílio Medeiro:
Fstive presente: Milton da Costa.
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APELAÇÃO . 7.891 4 0DE TIJUCAS

Relator: Des. Edgar Pedreira.

Confirmua-se a sentença condenatória, uma vez que estão provados os
elementos caracterizadores do crime de sedução, previsto no art. 217, do C.
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Penal. Si o réu fôr pobre, não será obrigado a pagar honorários de advogado,

consoante o disposto no art. 263, 8 único. do O. P. Penal,

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n. 7.891, da

comarca de Tijucas, em que é apelante Turíbio José da Silva e apelada a Justiça

Pública:

1) ACORDAM, em Câmara Criminal, com unanimidade dé votos e consoante

0 parecer do exmo. dr. Procurador Geral do Bstado, negar provimento à apelação,

vara confirmar a sentença, menos na parte em que condenou o apelante à pagar

honorários de advogado, des que está de acôrdo com o direito e à prova dos autos.

Custas na forma dalei.
2) O apelante foi denunciado como 50 0. 217 40 06040

010 à menor L. R. .. de 17 anos, sua namorada, que nêle deposilava

mui!a confianea, depois de seduzi-la com promessas de casamento. À 4246 e a

miscrábilidade da ofendida estão provadas nos autos. Houve a representação, que

foi temada por têrmo à fls. O defloramento foi constatado no exame a que se sub-

meteu à vílima., (Fls. 5). O processo covreu 000 seis) 0 Feu 60847

do e defendido por advogado que lhe foi designado pero dr. Ju A ofendida

prestou declarações e foram inquiridas testemunhas de acusação e de defesa.

nalmente. o dr. Juiz julgou procedente à acusação e condenou o réu à dois anos

de reclusão, mínimo da pena prevista no art. 217, do Código Penal, ao pagamente

das custas, honorários de advogados e laxa penitenciária de Cr$ 20,00. O réu foi
prôso depois e, no prazo legal, apelou. Alega que não cometeu 0 crime que se lhe

imputa. Não seduziu à ofendida e nem mesmo leve com ela conjunção carnal.

Não fôz promessas de casumento e nem 56 pudesse uma moça entregarv-

se ao seu namorado, simplesmente por uma vaga promessa de casamento. A pro-

va dos aulos não autoriza à sua condenação. Assim sendo, devia ser absolvido. O

dr. promotor público, baseado no que se apurou no processo, diz que o crime está
provado e que foi o réu o seu aulor. A sentença, portanto, devia ser confirmada.

O exmo. dr. Procurador Geral do Estado opinou pelo não provimento do recurso,

dizendo: “Sou pela confivmação da sentença apelada, que decidiu de acôrdo com

as provas dos autos e com os princípios de direilo perlinent à espécie. O crime

ficou perfeitamente caracterizado, com referência aos quesitos objelivos. Quanto

ao alemento subjetivo a sedução —, não há dúvidas que os meios buscados pelo

recorrente foram de molde à eaptar' o consentimento da vítima. explovando 1 514

1404 60. 4 ôsse respeito, expõe muito bem à sentenea; “As famí-
lias davam-se inlimamente e evam aparentadas pela união já existente entre uma
irmã da ofendida e um irmão do acusado, não havendo nenhuma oposição quante

ao segundo enlace; o namôro já vinha de seis meses e o réu era assiduo em fazer

à córte à sua eleita”. Em face do exposto, opino pelo não provimento do recurso”.
(Fls. 62).

3) se, com eleito, da prova dôstes autos, que a sentença examinou bem
0 caso e fêz exata aplicação da lei. A sponsabilidade do apelante pelo desvirgi-
namento da ofendida, emerge induvidosa das páginas do processo. Há provas e
indícios muito graves de ter 6 seduzido à menor, abusando de sua inexperiência
e da justificável confiança nôbe depositada, violando, com êsse procedimento, o
art. 247, citado, sendo, pois, passível de pena. Verifica-se que réu e ofendida eram
namorados, durante o namõôro baslante tempo; estavam, sempre juntos; ôle fre-
quentava-lhe a casa, com à intimidade que lhe permitia o fato de um irmão seu
'ser casada com uma irmã da ofendida; esta era honesta, de vida recatada, resi-
dindo em casa de sua família, gente de bons costumes; não tinha outros namora-
dos, pelo menos ao tempo em que se enamorara do acusado, sendo êste seu “úni-
co namorado de conversa”; os pais da moça faziam gôsto nesse namôro e não se
opunham ao casamento; insistindo nas promessas de casamento, conseguiu que-
brar sua nalural resislôncia e levou-a à prátiea do ato sexual. O réu pretendeu
defender-se, dizendo que não tivera com ela cópula carnal e que outros namoros
sempre entretera. Isto, porém, não ficou esclarecido. As próprias testemunhas de
defesa nada adiantaram a êste respeilo e são unânimes ematestar o bom com-
portamento da ofendida e à decência com que vivia, não sabendo de outro rapaz
que fôsse acusado de tê-la desonrado. Assim, com razão ressaltou o dr. Juiz, na
sentença: “É que, além de apaixonada, via no acusado a garantia da continuação
daquele estado de segurança, de proteção e de tranquilidade que, tão ao sabor da
psicologia e da educação femininas, sempre desfrutara no kar pobre, mas honra-
do de seu pai. Foi, portanto, seduzida e ludibriada na sua confiança, pelo acusado,
que depois se retirou de sua casa, não mais à procurando”, Nada há, por conse-
guinte, nos -autos em favor do apelante, neste particular, apresentando-se eviden-
te sua responsabilidade pelo crime de que é acusado. A pena foi bem anlicada.
Tnexistiam motivos para agravá-la. E

4 084não se devia ter exigido do apelante o pagamento imedia-
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10 das custas antes do seguimento de recurso, uma vez que proveu ser pobre. E,.0 mesmo motivo, não deve à condenação ser sobrecarregada, da obrigaçãode pagar hónorários de advogados, nos têrmos do art. 263, $ único, do 'Código deProcesso Penal.
111Florianópolis, 12 de julho de 1949.

Edgar Pedreira, presidente e relator. Ferreira Bastos.
56 Milton du Costa.

REVISÃO CRIMINAL N. 146, DA COMARGA DE 0603

0. 10610 30.

so 2 0 00056 reconhece 0 2601 embora declare quenão era um alienado, não importa em rejeitar o laudo conoluir que êle nãoDossuia ao tempo da ação a plena rapaciídade de entender o caráter eriminosodo fato ou de-5 60 com êsse entendimento.

Responsabilidade restrita. Laudo médico, Se o requerente estava com ea

5080 6 40 êstes autos de revisão1 n.º 146, da co-marea de Florianópolis, em que é requerente Lindolfo0
066foi; em data, de 10 de novembro de 1944, condenado, em grau derecurso, à 14 anos de reclusão, como incurso no art. 181, 8 2950 11 IV, doGódigo Penal Militar, pela grégia Câmara Criminal do então1 42ção, que lhe aplicou ainda, na conformidade do disposto no art. .85 daquele GCódi-go, à medida 68detentiva de internação em colônia agricola, duranteum ano,0 prevista no arl. 99, inciso 11, do mesmo Código.Pelo referido acórdão, foi mantida à decisão recorrida na parte que exeluiuO requerente das fileivas da Fôrea Policial do Estado, designou a Penitenciária doFstado para o cumprimento da pena e o condenou mais ao pagamento da taxa pe-nitenciária de Cr$ 20,00, excetuadas às eustas, “ex-vi” do art. 385, do Código daJustiça Militar.
O erime, pelo qual foi o requerente processado e, afinal, condenado, vem re-300 1 denúncia pela 10 seguinte: “No dia dezenove de novembro 1 1943,010 E meia horas, da manhã, mais ou menos, no prédio da cadeia da cida-de de Tubarão, dêste 0 0 denunciado, armado de fuzil, sem justificativa al-gama, desferviu dois 0 04 arma, no seu colega de farda, soldadoManoel Rufino Simões que, estava a colocar uma gaiola com pássaros, no corredorinterno da cadeia pública, em consequência do que, êste veiu à falecer imediata-mente, devido à natureza e sede dos ferimentos que recebeu, e que se acham daes-6108 100660de fls.
Pralicado o erime, o denunciado, ainda, detonou à mesma arma contra o ca-bo00 Azevedo, entretanto, errou o alvo, vindo em seguida à ser50 pelo mesmo seu superior e apresentado à autoridade policial local.”Em sua petição, que é fundada no art. 624, inciso Il, do Código de ProcessoFenal, e art. 324, 160 0 0620 da Justica Militar, alega o impetrante que“um homem que age da maneira como agiu o réu não pode estar no uso perfeitee eomplelo de suas faculdades mentais”, ajuntando ainda ser “extreme de qual-quer dúvida que 0 véu cometeu tais atos num estado que merece atenção especial,uma vez que a êle pode ser aplicado, por certo, o disposto no art. 35 ou seu parágra-fo único do Código Penal Militar”, E sustenta,0 suas considerações, 1fho83 0000 00 04 1 0805 208. na resn 15 0 69*questlo, que “o crime não foi cometido em estado de alienação mental”.

Preliminarmente:
Embora pelo art. 326 do 60 4510 Tribunal que tenha de-cidido, em grau de recurso, só conheça de revisão de processo findo com funda-mento na letra d do art. 324, não há dúvida de que é de se conhecer do presente,não obstante ter por fundamento a letra e do citado dispositivo e haver sido jul-“Bado em grau de recurso, pelos motivos seguintes:
Não há dúvida de que, contrapondo ao conhecimento Originário o em grau deTecurso, leve 2 1 5 0 recurso conhecido pelo Tribunal pleno, como o ésempre o processo originário, e não o conhecido por intermédio de uma de suasGâmaras, domo 0 0 vertente. R
Por isso mesmo é que, compreendendo a desnecessidade de chamar o Tribu-nal à se pronunciar novamente sôbre o mesmo processo, abriu a lei exceção para“o Caso de se descobrirem irrecusàvelmente novas provas de inocência do condena-do, o que constitui0 14.

t
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Ora, na espécie, conforme se viu, o recurso foi decidido apenas pela Câmar1 60 0 embora fundado na letra e — sentença contrária a texto ex-6850 4 lei—não se vê razão de ordem lógica ou jurídica para subtrair o feitoao conhecimento do Tribunal pleno, em grau de revisão,Aliás, não será demai salientá-lo, o ante-projeto de Código da Justica Militarreproduzindo5 41 particular, o do Processo Penal comun, nãosontém mais restrições prevista no art, 396 do estatuto em vigor,
De meritis:O exame mental, à que foi o requerente submetido, por determinação do Au-ditor, visto achar-se “em estado de grande excitação psíquica” (fls. 32 e 34 dosautos apensados), depois de 10000 4 01 10 que decorreu 12 28 4janeiro de 1944 2 2 40 daquele ano (fls. 50 é 62 à 63 dos mesmos auics), con-eluiu que “ acusado não sofre de alienação mental” e que o erime “não foi come-tido em estado de alienação mental”,

A essa conclusão se chegou, no laudo, depois de se elucidar que “o pacienteapresenta uma forma anormal de reação psíquica”, “no caso uma rea ão nistóérica-transtorno psicógeno que surgiu em consequência de uma vivência desagradável77 9 1 — e tem uma tendência finalística — sair da situacão desagiadável”,forma anormal de reação psíquica, “frequente em indivíduos que aguardam, enaprisão preventiva, 0 Julgamento”,
De onde se infere, com absoluta seguranea, que o requerente, quando come-teu o crime, não era inteiramente incapaz de entender 0 6 600 0fato ou de-6 4 acórdo com 55 entendimento, em virtude dedoença mental ou de desenvolvimento mental incompleto ou retardado, suscel í-vel de isentá-lo de pena.
4 8 00 .06 o erudito acórdão rey idendo, que reconhe-0 0perícia, ajunta que a Ord, 1. 4. 16 . 17. 8 79 dispunha”que, os 408 50 .08 sôbre entermidades, quando não se prove legal e com-peventemente o contrário, ou não haja insuficiência, defeito ou vício em seusÍjuízos e declarações”, To continua: “O júri, é certo, não está adstrito ao0 eque é expresso na legislação, mas, como ensina, ainda, Bento de Faria, citando2 1. 4 dir, pr. per, TIE, pág. 316) “o juiz não lem o arbítrio de jeilar.Õ i i 1 O parecer dos peritos, para sobrepor à 616 à sux opinião.510 como tal importaria na supressão da pevícia. Não seria 1085valência do seu20 506 constatações exigentes de conhecimentos espe-

5, se o laudo afasta à possibilidade de ser o requerente isento de 361conformidade do disposto no art, 35 do Código Penal Militar, exoh 6 408814446 de lhe sev à pena reduzida de um à dois lêrcos, de acórdo eom 0 que880 0100
1 0por outras palavras, para ser mais claros, sevá » 0 parecer dos pe-rilos, conhecer que 0 14 querente, embora não fôsse inteiramente 642 de enº16 ceaváter 050 0 fato ou de detorminarv=se de acórdo com esse enten-dimento, livha, no entanto, à sua capacidade 1 slrita, vale dizer, não possuia, aotempo, daação ou da omissão, a plena capacidade de entender o caráter erimino-so do falo vu de determinarose de 800010 com ósse entendimento 1248 Mente 4005505 008810 16 1 10 corpo do artigo, quando sulla à isencão da pena, Fal em96000 menti, enquanto que, em seu pa 10 único, n6 dispor sóbre à redu-6691 31 0614 já não u aquele vocábulo,80 de saúde inental”,Ja HEDOIS, OS, peritos, no responderem uos quesitos, em seguida 0602-11 60 46 fazem do estado mental do paciente, alivmam que ôle “não 0de0 1 e ainda que 0 e e “não foi cometido em estado de aliona-Fão,mental”, Aeixando, assim, entrever que lomam à expressão alienação menta)na acepção de loucura, Uma vez que, veconhecendo 6 00 86680 0-eluem que não é. 1 alienado, 7

rf 66 os falos verificados e reconhecidos pela períeia e dos quais ela80do requerente, ainda que ocorrido após o crime, não con-66016 10 fôsse portador, pelo menos, de uma predi ã -mente 806644 15 50 contaminado por uma infe Venórea.Assim, não será demais concluir que o requerente se achava, não com uma do-85 60uma perturbação da saúde mental, quando cometeu o erime.3 0 8 9 566665604 saúde 16.00 00-23578 610 6 que não era um alienado, é claro que não importaem rejeitar 00 pericial concluir que 6não possuia ao tempo da ação a ple-4 de entender o caráter criminoso do fato óu de determinar-se de3607 15901 65860. 1-40156 4 5518385102 600600 sem dúvida, para que se estabelecesse certa confu-
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são.0 20da expressão usada na redação do quesito: '“esta-do de alienação mental", do que a resposta a êle dada pelos peritos. ) 10 64 0 praticado o crime por um 60-bora 5 00 5 fútil — a vílima, dias antes, chamara-o, na presença” danamorada, de urubú molhado”, e, na manhã do crime, estava a falar mal dêle —isso desautorizaria, evidentemente, o reconhecimento da incapacidade deentendi-mento ou de determinar-se de acórdo com 60 045re-050 70 085êle a plena capacidade60 0 de 00com5-5 em virtude de perturbação de sua saúde mental. 1No caso dos aútos, 640 motivo, antes de 0uma qúalifica-tiva do crime, vem comprovar precisamente que aquela perlurbação já existia 20tempo da infração. Constitui6 mais uma razão para se crer que os atos, mais oumenos inconsequentementes, praticados pelo requerente, após o crime, não erammais do que a continuação daqueles, constitutivos do próprio crime.somente no 150 de se60à incapacidade absoluta de entendimento,0 docnça mental, é que não seria razoável descobriv-se um motivo para o eri-me, por importar so numa contradição manife
Nos demais casos, inclusive nos de responsabilidade restrita, como 50 08 pre-vistos no 800 40. 35 citado, há de haver sempre um motivo, pois4 0046000 080 00-rante motivo de Lafceadio teria sido,60Nelson Hun-gria”, o propósito de praticar um erime sem motivo”, (Comentários ao Código Pe-nas, vol. V, pág. 112).

ÍE porque assim hajam entendido:
ACORDAM, em Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça, por unanimidadede votos, deferir, em parte, 6 pedido, para reduzir de um têrço, ou seja, a noveanos e quatro meses de reclusão, a pena imposta ao suplicante e, consequentemen-te, substituir a medida de segurança, que lhe foi aplicada, pela dé0casa de custódia e tratamento, durante três anos, pelo menos, na conformidáde dodisposto no art. 98, inciso [, do Código Penal Militar, mantidas as demais pronun-ciações do acórdão revidendo. Sem custas. hDesapensem-se e devolvam-se os aulos avocados
Florianópolis, 20 de junho de 1949. í i0 presidente. Hercílio Medeiros,0. 0 Nóbrega.Nelson Guimarães. Alves Pedrosa. Edgar Pedreira, .5 io do julgamento o exmo. sr. dr. Milton Leite da Cósta,Procurador Geral do Estado. Hercílio Medeiros. 2
MANDADO DE SEGURANÇA N. 69, DA COMARCA DE FLORIANÓPOLIS

Relator: Des. Nelson Guimarães,

O prazo para a contestação quando a citação é feita nor precatória,contasse do dia da sua entrada em cartório, devidamente cumprida não dadata de despacho que manda à conclusão, depois de decorrido o praze para oseu oferecimento. *
Vistos, relatados e discutidos êstes autos de mandado de segurança n. 69, dacomarca de Florianópolis, requerente o Tenente João Cardoso de Sousa e requeri-do o dr. Juiz de Direito da 1º Vara.
0 71 Pleno e por maioria de votos, conhecer e negar epedido de segurança formulado pelo6 00 Cardoso de 5084 por não'exis-5 0 20 cerceamento de defesa na ação de despejo proposta por Teodoro Co-melli.
Acertadamente andou o dr. Juiz de0 da 1º Vara desta comarca quando4 00 4640 da contestação oferecida pelo requerente,por seu advogado dr. Pedro de Moura Ferro, na ação de despejo contra ôle ajui-zada por "Veodoro Comelli, sob 0 fundamento de ter sido ela apresentada fora doprazo legal. Realmente, 68 prazo de 10 dias já se esgolara no lempo da sua apre-sentação, visto a precatória ter entrado em Juizo, depois de devidamente cumpri-da, no dia 8 de junho e à 00 1sido oferecida no dia 19 do mesmo mês.Entende o 66 que o prazo para a contestação devia ter sido contado de9 de junho, dala em que o dr. Juiz a quo proferiu o seguinte despacho: “aguardem,em cartório, o decurso do prazo de 10 dias para a contestar ", 6 não do dia 8, diaem que à precatória recebeu o primeiro despacho “J. aos autos, à concuisão”.50 entendimento, porém, não encontra o menor apôio em lei, porque a regraque se ajusta ao caso dos autos é a do art. 292 do Código do Processo Civil, assimrestigido: “feita a citação do réu, considerar-se-á proposta a ação, correndo, da en-
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trega em cartório do mandado cumprido, o prazo de dez dias para a contestação,.
observado o disposto no art. 33. Basta substituir a palavra mandado pelo vocá-
bulo precatório, para que surja de imediato a solução do caso ora apreciado.

Não tendo sido apresentada a contestação dentro do prazo legal, o requeren-
te só podia ter sido considerado revel, como foi, e sofrer as consequências decor-

rentes da sua inalividade.

Uustas pelo requerente.

Florianópolis, 13 de julho de 1949.
Urbano Salles, presidente. Nelson Guimarães, relator. Alves Pedrosa. Edgar

Pedreira, vencido. Deferia o pedido. Houve a meu ver, e data vênia, em-
baraço judicial, oriundo de despacho do juiz, que não podia ser aebitado ao im-
petrante. É que, pelo que 5 constata dos autos, a carla precatória citatória vol-
tou cumprida e fo: apresentada em juizo — no dia 8. Neste mesmo dia o dr. Juiz
despachou nestes têrmos: “J. aos autos, à concisão”, (doce. à fls. 5), isto é,
s. excia, ordenou que, junta aos autos de ação respectiva, lhe fôs 0 processo
c. neluso. E assim foi feilo. No dia seguinte — dia 9 — o digno magistrado devol-
6 080 460 com a determinação de ficarem os mesmos aguardando
a contestação. sta foi produzida, contando-se 0 início do prazo do dia 9. À con-
testação, porém, foi tida como intempestiva, por ler o prazo começado a correr
do dia &. Acho, entretanto, que o impetrante o contou bem. Como poderia contá-
lo do dia 8, si nesse dia o dr. Juiz, por despacho, ordenou lhe fôssem os autos
conclusos, acompanhados da precatória? Como poderia à parte ler conhecimento
da volta da precatória, si os autos não se encontravam em cartório e sim em poder
do Juiz? Teria o escrivão lhe dado ciência do fato? Ele a tanto não estava obri-
gado. O mal todo residiu então nessa relivada do processo do cartório. Porque
o certo é se contar o prazo da data da entrada do mandado ou da precatória em
cartório, mas sempre subentendendo-se que a juntada se faça no mesmo cia, em.
ato contínuo, para conhecimento da parte, não saindo os autos das mãos do es-
crivão. 40 contrário, como poderia ela advinhar que à precatória fôra devolvida
devidamente cumprida? E tanto assim é, que PLÁCIDO E SILVA, ao tecer co-
mentários sôbre a citação por precatória, diz: “... À regra, mesmo no caso de
citação por precatória, não pode fugir ao princípio, que se exara no art. 292. 1
por essa, feita 0 54 entrega em cartório do mandado cumprido:
Corre o prazo para à contestação. (O grito é do autor). 1 esta6
está disposto, reforinao-se0 5ao instrumento da precalória, como ao
mandado de citação, que nêle se juntou, é no cartório, em que a ação se propôs,
isto é, no cartório do juiz deprecante... Sendo, assim, tão logo a precatória seja
devolvida e, entregue ao cartório do juíz deprecante, O 5010 FAÇA JUNTA-
1V'A DELA NOS AUTOS DXAÇÃO, começa a correr 0 prazo para a contestação para
todos os réus na ação... (Com. Cód, Proc. Civil, 1º vol., 38º ed. 572). E 9 ilustre
Tribunal de Justiça do Espírito Santo por duas vôzes já decidiu: “Feita a cita-
ção por precatória, o prazo para a defesa COMEÇA À CORRER DA SUA ANEXA-
ÇÃO AOS AUTOS, depois de cumprida no Juízo deprecado, porque, só então é que
0 7204604regular do ato, podendo assim
dar prosseguimento à agão”. (Aces. da Câm. Civ, do T. de J. do E do Espírito
Santo, de 5 e 15 de dezembro de 1942 14 Paula 0 Processo
Civil à Luz da Jurisprudência”, V — nº 6.064). Aí está: 0 certo é que a precató-
ria, seja junta aos autos e ôstes permaneçam em artório para conhe-
cimento dos interessados. Isto, no entanto, não foi 0 que se deu na
espécie, como já se viu. Os aulos da ação, com à preealória, foram, no dia 8,
conclusos ao Juiz, por ordem sua, e só voltaram ao earlório no dia 8 uinte
dia 9, com o despaeho de que ficassem aguardando à contestação. Em que ocasião
poderia o réu ter ciência da 0 6. 6 60 cumprimento?
É claro que sômente no dia 9, data então em que tomou como ponto de partida
para o prazo da defesa. Há que se atender, em matéria de prazo, à questão 0
justo impedimento, parva que se00 injustiças, evitando consequências
de natureza gravíssimas, como ocorreu no caso em fóco, O eminente Ministro Oro-
zimbo Nonato ao votar no julgamento do agravo de instrumento nº 13 34, (Ac.
de 29-7-47 — “Diário da Justiça”, de 26-2-1948), disse: “E010
no Direito Brasileiro,0 0 40240 justo impedimento,
conforme assinalou, com acêrto, o eminente sr. Ministro Relator...” Aqui, em
meu juízo, houve o justo impedimento, criado pelo próprio Juizo, e esta circuns-
tância deveria ter sido atendida. Ferreira Bastos. Flávio Tavares da Cunha Mello.
Hercílio Medeiros. Osmundo Nóbrega.

Foi presente ao julgâmento o dr. Milton Costa, Procurador Geral do Estado.
Nelson (iuimarães.
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“TESOURO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

- SUBDIRETORIA DE CONTABILIDADE
MOVIMENTO DA TESOURARIA, EM 24 DE OUTUBRO DE 1919

0 do «dia 22, em caixa

RECEBIMENTOS

5.325,00
11.354,09
38.542,80

2.200.000,00
27.137,90

Cr$ 2.857.468,40

Reçeita orçamentária ..........
854 500

"PAGAMENTOS

Interior e Justiça
Fazenda ...
8.
18680  ...... oo

por créditos especiais
-na Tesouraria para o dia 25

1 1 203.536,10

Cr$ 2.857.468,40

5 q DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS
NA. TESOURARIA

Depósitos 2
010
Disponível ..........

NOS BANCOS
Disponivelo
011 .....6

Montepio em c/c. 41.......-.6

87.606,70
484.163,80

1.644.958,40

2

2.226.726,90

686.461,40
37.731,00 724.192.40

Nacional do Comércio
O/especial n.
O/especial n. 3 .......
Q/remessas Coletorias
Montepio  670. 4............ nano.

5.193.312,60
2.220,30

1.023.140
66.7 (5.285.439,10

7 “Indústria e Comércio de Santa Catarina
Disponível ...
Montepto em c/c. direta .

.. Do Distrito Federal
Disponível em c/de movimento
010 em c/c. 1.........

4 8Catarina

318.259,10
3.388,30 321.647,40

1.777,10
507.652,70 509.429,80

* De Crédito Popular e Agrícola
Disponível c/depósitos ....
* Caixa Econômica Federal .

Casa Bancária Hoepcke Ltda. .......

996.702,60
590.949,00
296.279,101

1 8 11.951.366,30

Manoel Frederico da Silva
Tesoureiro

Sub-Diretor interino.

Haroldo Barbato
8 400

Francisco Gouvêa,

 

REGISTO CIVIL

Edital

SOCIEDADE MUÚUTUA DE SEGUROS
GERAIS “A UNIVERSAL”

8 4 pretendem casar-se:
7do Silva Filho e Antonie-
ta Maria dos Passos, solteiros, brasilei-

ros, naturais dêste Estado, domiciliados
e residentes neste sub-distrito (Saco dos
165. Éle, operário, filho de -Artur
Antônio da Silva e Maria Generosa da
Silva. “Ela, doméstica, filha de Antônio
Costa 40 608 e de Julieta Maria dos
Passos.
.8 alguém souber de algum
mento, oponha-o na forma da lei.
Saco dos Limões, 18 de outubro de 1949.

4 Plácido Sérgio Alves, oficial.

Edital

*' Faço saber que pretendem casar-se:

Osvaldo João Aguiar e Jocelina Florisbe-

lJa Pacheco, solteiros,

,

brasileiros, natu-
.4 dêste Estado, domiciliados e residen-
tes neste distrito. Ele, operário, filho de

João Augusto de Aguiar e de Maria Mar-

tinha de Aguiar. Ela, doméstica, filha de

Narciso Jordino Pacheco e de Florisbela

Maria "Pacheco. -
-8 alguém souber de: algum impedi-
mento, oponha-o na forma da lei.
“Saco dos Limões, 31 de outubro de 19419,
3 Plácido Sérgio Alves, oficial.

(4450)

impedi-

Edital

Faço saber que pretendem casar-se:
Sérgio Vieira e Olímpia Auxiliadora da
8 solteiros, nascidos em Saco dos
Limões e neste município. Ele, estudante,
domiciliado e residente no sub-distrito de
Saco dos Limões, filho de Manoel Sérgio
61e Clotildes Motta Espezim Vieira.
Ela, doméstica, domiciliada e residente
neste sub-distrito, filha de Leandro Jo
sé da Silva e Olímpia Maria da Silva.

Se alguém souber de algum” impedi-
mento, oponha-o na forma da lei.

Florianópolis, 31 de outubro de 1949
Protásio Leal, ofícial.

(4444)

Edital
Faço aber que pretendem casar-se:

Nilton José dos Passos e Germínia Mi
Pereira, solteiros, « naturais dêste Estado,
domiciliados e residentes neste sub-dis-
trito. le, motorista, filho de Luiz Jos:

os e Olívia dos Passo la, do-
a, filha de 00 Manoel Estevão e

dalena Mari:i! Pereira.
Se alguém souber de algum

mento, oponha-o na forma da le

Estreito, 27 de outubro de 19419.
Odilon Bartolomeu Vieira, 9

44 12

1  

ASSEMBLÉIA GERAL 70-
14

Segunda convocação
Não tendo havido número legal para a

realização da assembléia101-
nária em primeira convocação, são no-
vilnente convidados os srs. sócios cotis-
tas e sócios segurados a se reunirem em
assembléia geral extraordinária no dia 9
de novembro de 1949, às 14 horas, na
sede da Associação dos Proprietários de
16do Rio de Janeiro, em seu salão
nobre, gentilmente cedido pela sua dire-
01 1  .14n, 226,
2º andar, nesta capital, para ratificarem
2 retificarem os atos aprovados na assem-
6 geral extr:ilordinária, realizada em
31 de maio próximo passado, por não te-
rem sido obedecidos na convocação da
nesma, os prazos leg: lecidos pa-
ra a publicação dos r editais, e
nová redação da letra * 8. 19. 408
astatutos sociais.

Rio de Janeiro, 27 de
Antônio Joaquim de

geral.
021 4 Sousa Carvalho Salgado, di-

'etor-secretário,
Antônio Soares Pereira

retor-tesoureiro. 6

outubro de 1949.
Campos, diretor-

d'Almeida, di-
1752)

6 'I RUTORA

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOR-
DINÁRIA

Convoca
cam conviditdos os
46 70
a se reunirem, na sede social desta

mprêsa, aos quatro (4) dias 0 165 4

!'ezembro de 1949, às dez (10) hor:
& (primeira) convoc: 7 t
1úmero legal nesse dia, em 2º e
1 6 6620

1 01276 4 40 4 1946 1
0 (nove e dez) horas respectivamente,
fim-de em conformidade com que e

itui o decreto-lei n. 7, de 26 de Ser
embro de 1940, deliberarem sóbre à se-
uinte

senhores acionis

Ordem do dia
1º — Autorizar entrar a firma em fase

e liquidação.

29 - 0
onselho.
30 — Fixar os

1º — Outros
al.
0

0 160

00 40 1-

55108 4 6655 ge-

outubro de 1949
60-5 6

17

8

unk,
tha,
Eugênio  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS
DIRETORIA DA FAZENDA

MOVIMENTO DA TESOURARIA, EM 5 DE OUTUBRO DE 1949

Saldo do dia 4 (em caixa) Cr$ 1.574.311,80
RECEBIMENTOS

Arrecudação
Depositantes de dinheiro

0 044

6.918,30
1 361.00

08 1.581.590.60

8 5 0PAGA
DESPESA OR

Exação e fiscalização financeira ....
641 .......... 22 Sie
Serviços industriais .
Encargos diversos ....
Administração geral
Saúde Pública
BALANÇ

8
4

 
1.20 09

1.571.990,59

Cr$ 1.581.590,60

DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS
- Na Tesouraria
180... ... .....
Depósitos ...

No Banco Nacional do Comércio, conta n. 2 (Depósitos)
Na Casa Bancária Hoepcke Ltda. ........
No Banco de Crédito Popular e Agrícola de Santa Catarina .

1.525,83810
1.525.838,10.99.0

26.481.30
830.33140
175.44300

Cr$ 2.604.226,20aaaço
Prefeitura do Município de Florianópolis, em 5 de outubro de 1949. 1

C. Machado Silva
Of. adm. enc. do contrôle

.0
Tesoureiro

Visto — Reinoldo Alves, Diretor.

 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
1 JOAÇABA

Edital de citação do réu Miguel Cordeiro
de Melo, com o o de quinze (15)

as

O doutor Lourenço Rolando Malucelll,
1 de direito da comarca de Joaçaba,
Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que
dispõe o artigo 361, do Código de Proces-
so Penal. na forma da lei etc.

Faz saber ao acusado ausente Miguel
Cordeiro de Melo, brasileiro, solteiro, com
vinte e cinco anos de idade, residente em
Mangueirinha, Estado do Paraná, lavra-
dor, filho de João Cordeiro de Melo e
mãe 180que, perante êste Juízo e
cartório do escrivão que 85 subscreve,
o Promotor interino da comarca, está lhe
movendo uma ação penal pelo crime pre-
visto no artigo 129, 8 19 . 10
graves), do Código Penal0 6vi-
gor; e porque fôsse devolvida a precató-
ria citatória1 -1
no Estado do Paraná, visto informação
de que naquele lugar não havia comar.
ca, e não tendo sido encontrado o pa-
radeiro do acusado, mandou o MM. juiz
de direito, fôsse expedido o presente edi-
tal,10 40 às penas da lei e con-
dição coercitiva, fica citado para o dia
vinte e dois (22) do corrente mês de
outubro, às dez (10) horas, na sala das
audiências dêste0 60 no
edifício do Forum, à Avenida 15 de No-
vempbro, esquina da rua 7 de Setembro,
comparecer afim-de ser interrogado e se
ver processar, podendo, logo após o in-
terrogatório ou no prazo de três dias,
apresentar razões de defesa prévia e ar-
rolar testemunhas. E para que o réu
não alegue ignorância, passa-se o presen-
te edital, que será afixado e publicado na
forma disposta no artigo 365, V, 8 único,
do Código de Processo Penal. Dado e pas-
sado na Escrivania do Crime, Júri e Exe-
cuções Criminais desta cidade e comarca
de Joaçaba, Estado de Santa Catarina,
aos seis dias do mês de outubro do ano
de mil novecentos e quarenta e nove. Eu,
Aquiles Garcia, escrivão do Crime, Júri
e Execuções Criminais da comarca, o
dactilografei e subscreví. Lourenço Ro-
lando Malucelli, juiz de direito. (4227)

Edital de citação do réu João da Rosa,
com o prazo de quinze (15) dias

O doutor Lourenço Rolando Malucelli,
juiz de direito da comarca de Joaçaba,

ado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, considerando o
que dispõe o artigo 861, do Código de
1 Penal Brasileiro, na forma da
ei etc.

Faz saber ao réu João da 082
leiro, natural dêste Estado, solteiro, com
vinte e quatro anos de idade, filho legí-
timo de Luiz Francisco da Rosa e dona
Profeta da Rosa, que, perante éêsta Jul-
740 4 60 60 do escrivão
Gue êste subscreve, 0 00
di! comarca, está lhe movendo uma açãe
penal pelo crime previsto no artigo 129,
do Código Penal Pátrio em vigor; e por

que em cumprimento ao mandado de 1
tação expedido pelo juízo de direito d
0 de Caçador, para onde expediu

evida precatória citatória, tenha o
oficial de Justiça daquela comarca cer-

tificaiio não o haver encontrado, pitssa-
36 o presente edital, pelo qual fica ci-
ado dito João da Rosa a comparece:
rante êste Juízo, na sala das dadiên

cias, no edifício do forum, à 5. avenida 15
Novembro, esquina da rua 7 de se  

DIRETORIA DE TERRAS E
COLONIZAÇÃO

Inspetoria do 6º Distrito

SEDE EM CHAPECÓ

Edital n. 82

De ordem do senhor diretor de9
e Colonização, e de acôrdo com 0 & 839
do artigo 2º, da lei 137, de 13 de novem-
bro de 1936, intimo o senhor Arcízio
Bertoletti para, dentro de trinta -dias, a
conti" desta data, comparecer na Cole
toria Estadual de Chapecó, e pagar o
saldo devedor de uma gleba de terras
devolutas com 240,800 m2, situada no lu-
gar denominado Colônia Itabersloa, dis-
trito de Guatambú, município de Chape-
có, concedido por despacho do Govêrno,
datado de 23-6-1949, sob pena de ser 2
dívida encerrada e 8 00 0-
41 0 4 0da legislação em
vigor.
Chapecó, 22 de outubro de 1949.

João0 68inspetor. ,
(4424)

-9

COMÉRCIO E INDÚSTRIA GERMANO
STEIN 8. A.

Assembléia geral extraordinária

Convidamos os senhores acionistas des-
ta sociedade a se reunirem em assembléia
geral extraordinária, a realizar-se às 10
horas do dia 16 de novembro de 1949,
na sede 014 2 Cruzeiro n. 35, nes-
ta cidade, afim-de deliberar sôbre o fina:
ciamento das safras de trigo e arroz
aquisição de novo maquinário, como ou-
tros assuntos de interêsse social.

Joinvile, 28 de outubro de 1949.
Germano Stein Jr., diretor-gerente.
Roberto &tein, diretor-gerente.

(1756)

Y

0

Aviso

A Diretoria de Obras Públicas — Saer-
viço de Luz e Fôrça — avisa que a par-
tir desta. data e enquanto estão sendo
executados os serviços de80
das rêdes de distribuição, não atenderá
pedidos de ligação de energia para fôr-
ça motriz.

Diretoria de Obras Públicas, 15 de ou-
tubro de 1949.

tembro, às 10 horas, no dia 25 do corren-
«e mês de outubro, afim-de ser interro-
gado e se ver processar, sob pena de re-
velia, além das mais em que por lel pos-
a incorrer, podendo, logo após o inter-
08460 0 no prazo de três dias, apre-
entar razões de defesa prévia e 0
estemunhas no máximo de cinco. E, pa-
78 4 o réu0 alegue ignorância, é
'ste passado, 0dalei, sendo afi-
40 60 4 60 0 o que
11866 0 artigo 365, V, parágrafo único,
10 640 4 050 Penal. Dado e
550 4 5do Crime, Jú
0 Criminais desta cidade
1 6 0650 4 Santa Ca-
arina, aos dez dias do mês de outubro
lo ano de mil novecentos e quarenta e
10Ve. Eu, Aquiles Garcia,0 0
7 0 dactilografei e subscreví. Lou-
“enço Rolando Malucelli, juíz de direito.

16

(4275) 
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA E
PENSÕES DOS INDUSTRIÁRIOS

Edital de citação
Pelo presente edital, ficam citados os
0 B. Zacarlas de Carvalho,
inscrito sob n. 20-001-250, cujo último do-
micillo era Rua Almirante Lamego, 2 —
Florianópolis, para ciência da decisão do
presidente, no processo n. A-S7.765, pela
qual foi condenado 40 pagamento di!
multa de Cr$ 100,00, por infração do ar
185, do regulamento; B. Zacarias de Ca
yalho, inscrito sob n. 20-001-333, cujo úl-
0 0110 era Rui! Almirante Lame-
go, 2 — Florianópolis, para ciência da
decisão do presidente, no processo n. ..
A-87.763, pela qual fol condenado ao pa-
gamento da multa de Cr$ 100,00, por
180 do art. 185, do regulamento; B.
Zacarias de Carvalho, Inscrito sob n. ..
20-001-388. 00 10 401era Rua
Almirante Lamego, 2 - 102601
para ciência ds? decisão do Conselho Fis.
cal, no processo n. A-87,764, pela qual foi
condenado ao pagamento da multa de...
Cr$ 100,00, por0 40 . 1º, do
decreto-lei n. 65, de 14-12-9037 e nao reco-
imento das contribuições devidas a ês-

te Instituto, na importância de ........
Cr$ 360,00, acrescidas da multa morató-
ria de 1% ao mês; Guilhermina Ventura,
12 80 . 20-001-273.0 último do-
0 6Rua Trajano, 51-B, Florianó-
polis, para ciência da decisão do presi-
dente, no processo . -72.983 1 41
01 00 2004
de Cr$ 100,00, por infração do art. 17, do
regulamento; Antônio Corazza, inscritto
sob n. 20-002-031, cujo último domicílio
era Rua 7 de Setembro — Araranguá,
para ciência da decisão do Conselho Fis-
cal, no processo . A-73.809, pela qual foi
condenado 80 .042 4 .
Cr$ 1.416,90, por infração do art. 1º, do
decreto-lei n. 65, de 14-12-937 e ao reco
lhimento das contribuições devidas a ês-
te Instituto, na importância de
Cr$ 7.608,00, acrescidas da multa mor:+
tória de 1% ao mês; Guilherme Schmidt,
Inscrito sob . 20-004-183, cujo último
domicílio era Rua 15 de Novembro, 6—
Blumenau, para  clência de! décisão do
Conselho Fiscal, no processo n. -48.298
pela qual foi condenado ão pagamento
da multa de Cr$ 101,20, por infração do
art. 1º, do decreto-lei n. 65, de 14-12-9037
é à recolhimento das contribuições de-
vidas a êste Instituto, na importância de
Cr$ 405,00, acrescidas da multa morató-
Orla de 1% ao mês; Waldemar Boehme,
inscrito sob n. 20-004-296, cujo último do-
102 Rua São 0 215 Blume-
nau, para ciência da0 do Conselho
Fiscal no processo n. A-65.556, pela qual foi
condenado ano0
Cr$ 326,40, 0 180 do art. 1º, do
decreto-lel n. 65, de 14-12-937, e ao reco-
lhimento das contribuições devidas a
65 Instituto, na importância de ......
Cr$ 1.629,60, acrescidas da multa mora-
tória de 1% ao mês; Indústrias de Cal-
08 Pam Ltda,., Inscrito sob n., 20-012-
062, cujo último domicílio era Rua Cel.
Marcos Rovaris — Criciuma, para ciência
da0 do Conselho Fiscal, no pro-
gesso n. 'A-71.070, pela qual foi condenado
ao pagamento da multa de 8 413.20
por infração do art. 1º, do decreto-lei n.
65, de 14-12-9037 e ao recolhimento das
contribuições devidas a êste Instituto, na
importância de Cr$ 3.803,80, acrescidas
da3 6 4 17 ao mê
0 Farina, inscrito sob .
20-0290-006, cujo último domicílio era Rua
Santos Dumont, Pôrto União, para clên
ela da decisão do Conselho Fiscal, no
processo n. A-22.213, pelt! qual foi con
denado ao pagamento da multa de ....
Cr$ 233,60, por infração do art. 1º,
decreto-lel n. 65, de 14-12-9387 e no re
20110 4 contribuições devidas a
68Instituto, na importância de
Cr$ 385,00, acrescidas da multa morató-
ria de 1% nao mês.
Os empregadores supra-mencionados

que se não conformarem com as decisões,
poderão, dentro do prazo de 10 (dez)
dias, recorrer para a Instância superior,
4040 0 40 -

to.
140 0 prazo para recurso, sem 0 2-

gamento ou depósito do débito, terão 10
(dez) dias3 14.0 50 6 de
imediata cobrança 6 na forma da
lei.

Florianópolis, 14 de outubro de 1949.

João Ricnrdo Mayr, delegado.

(4306)

CAPITANIA DOS PORTOS DO ESTADO
DE SANTA CATARINA

Exercício de 1949

Edital
senhor capitão de Már
Rm. Plínio da Fonseca

Mendonça Cabral, capitão dos Portos do
Estado de Santa Catarina, e de acórd:
com o rádio 02,409 de 201.241, da Du
012 61 410 e ar
10 102, do Regulamento, para as Capi
tanias de Portos, faço saber à quem -

5 8 . 44 execução de
obra ública ou2. 6 água
em terrenos de 4
portos, rios, lagoa deve
prêviamente ouvida a Capitania dos 1
tos, por meio de ofício ou petiçí

10 1 ao Ministro
Marinha, devidamente instruído,1
à espécie da obra que des rea

Capitanta dos Portos do E n
ta Catarina, em Florianópolis, 12 de
tubro de 1949.

De ordem do
e Guerra da R.

1. 1918,

 
ou- it

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BLUMENAU

Edttal

O doutor Oscar Leitão, juiz de direito
da comarca de Blumenau, ado de San
ta Cata a, na forma da lei etc.

z saber a Elesbão Guliherme Leal,
brasileiro, solte maior, industriário,
atualmente em lugar0 e não sa-
bhido, que por parte do Instituto de Apo-

ntadoria e Pe
por
mo

3 8

lo de seu adv
Ribeiro, 0 dirigida

que com o respectivo
; transerlita : Petição:

no. sr. dr. juiz de direito da comar-
a de Blumenau: Diz'o Instituto de Apo-
0 Pensões dos Industriários,
ent ár o, com sede no Distrito

1 acia em Florianópolis e
Agência nesta cidade, por seu procura-
dor, o advogado que esta subscreve (doc.

1), que esta é para propor uma ação or-
dinária de rescisão de contrato de pro-
messa de compra e venda de imóvel,
contra Elesbão Guilherme Leal, brasilel-
ro, solteiro, maior, industrliário, atual-
mente em lugar incerte e não bido,
pelos fatos e fundamentos que passa a
expor, E. N. 0. Primeiro — O
autor, por escritura particular de 3 de
dezembro de 194147, cuja cópia junta à
presente (doc. 2), prometeu - vender ao
réu, e êste prometeu comprar, o prédio
e respectivo terreno sito no Rua Boa Vis-
ta, s/n... nesta cidade, pelo preço certo e
110 4 Cr$ 20000,00, acrescido fa
importância de 8 1.000,00, adiantada
3610 0 4 diversas despesas de car
ório, a ser amortizado, Juntamente com
os juros de 6% (seis por cento) ao ano
e mais as taxas e ônus, em 180 presta-
ções mensais, sucessivas e constantes, no
valor de Cr$ 207,20 (duzentos e sete cru-
reiros e vinte centavos), cada uma, ten
10-5 vencido a primeira prestação em
31 de janeiro de 1948, de acôrdo com o
1ue ficou all estabelecido e o que dis
5 2 08 8.-96 de 30 de

10 de 1918, do Conselho Nacional
lo Trabalho, e CNPS-T158, de 11 de abri!
1 1946 do Departamento Nacional de
Previdência Social, que 26 os planos
de0 00 para as-

5010 do autor. Segundo — Acontece
porém, que o réu acha-se em 1
pagamento das prestações 66

desde março de 1948, e abandonou
imóvel, ausentando-se desta cidade, para
lugar incerto e não sabido.0
5 100 5 0 u sujeito a rescisão
judicial da aludida promessa de compra
e venda, de acôrdo com às cláusulas do
supra referido contrato e às disposições
das citadas 1 -96 68
758. Assim, vêm o com o devido
acatamento, pedir e suplicar a v..
se digne de mandar citar, por edital, no
prazo que v. excia,, se dignar determi
nar, de acôrdo com os arts. 177 e 178,
do Código de Processo Civil, o referido
réu Elesbão Guilherme Leal, e seu cóôn
juge, se casado fôr, para contestar à pre-
sente, no prazo da lel, sob pena de re
velia, afim-de. que, conslderada proposta
esta ação ordinária de rescisão de 01
trato de promessa de compra e venda

siga ela os seus trâmites regular
a sua decisão, para, afinal, ser dec
a rescisão da referida promessa de
pra e venda, e consequente imissão do

autor na posse do imóvel e exoneração
do mesmo das obrigações e responsabill.

dades assumidas pela supra referida es
critura, bem como ser 0 160
10 pagamento das quotas e despesas do
06550 na forma da lel, prote-tando o
autor pela prestação de todo gênero de
rova em direito0 00 do-
cumental, testemunhal e pericial, inclu-
30pessoal do réu. À pre
sente, que tem o valor de Cr$ 21.000,00
(vinte e um mil cruzeiros), está Isenta
de impostos e taxas, “ do dispo-to
na Constituição Federal, . 81 inclso
V, alíneas a e b, no decreto-lei n. 6.016
de 22 de novembro de 19413 e no decre-
to-lei n. 4.655, de 3 de setembro de 1942
6 $ 20, combinado com os arts. 42

do regulamento anexo ao decreto
de 27 de sto de 1937. O ad

vogado que € 'eve recebe as in:
timações relativas à piesente, na sede da

sacia do autor, em Florianópolis
Pereira e

6
1

189,

). Têórmos em que
sede e espera mercê, Blumenau, 20 de

to de 1949. P. p. (ass): Telmo Viei-
Despa
reten-10:

edita
15. Blumenau,

O.
do que ée

»: trinta diás, nor meio do qual
1 0 para d

3. da lei contestar 4
em todos os SEUS

os 5 pena de revelia
Dado ssado nesta

vinte e dos

João

16
1

ão do
sente edital
de 1949.

João Gomes da 61

elson do Livramento Coutinho,
io 6 06 5

 
i Pedro Mendes de
| Costa ;

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
JOINVILE

falida da Emprôsa In-
Palmital Limitada

Edital da
dustrial

massa

Agrícola

O doutor Maurillo da
juiz de direito da comarc
Estado de £ ta Catarina,
lei etc.
Faz saber anos que O6.1 1-

rem e dêle conhecimento tiverem que a
requerimento de credores representando
mais de um quarto de créditos na falên-
cla da Emprêsa Industrial Agrícola Pal-
1 144 foi determinada por êste
Julzo a convocação de uma assembléia de
credores 8 44realizar-se no dia
catorze (14) do mês de novembro vin-
douro, quinze (15) horas, na sala des
audiências dêste juízo, no edifício do
Fórum, à rua Princésa Isabel, afim-de
dellberarem em00 560
modo da realização do ativo, desde que
não contrários .9 disposto no decreto-
lei n. 7.661, de 21 de junho de 19451
de Falências), sem prejuízo dos atos já
praticados pelo síndico, na forma do que
já foi anteriormente autorizado, devendo
estar presentes, além dos credores da
massa falida, o sócio 6 5 na
pessoa do advogado que constituiu o sín-
dico e o dr. Promotor Público da co-
marc:! E, para que chegue a notícia ao
conhecimento de todos, mandou expedir
o presente, que deverá ser410
duas vêzes no “Diário Oficial do Esta-
do", e em um dos jornais desta cidade
e afixado no lugar do costume. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Join.
vile, 8058 1 6 40 dias do mês de
outubro de mil novecentos e quarenta e
nove. Eu, Rodrigo de Oliveira Lobo, es-
crivão, o dactilografel e subscrevo. (ass.):
Maurillo da Costa Coimbra, juiz de di-
0. 05 455
40 de 401 cruzeiros, devidamente
inutilizadas. Está conforme 0 0
que afixel no lugar do costume. Jolnvile,
24 de outubro de 1949. O escrivão: Rodri-
so de Oliveira Lobo. (1573)

Coimbra,
de Joinvile,

na forma da

menO:

POLÍCIA MILITAR DO F 40
SANTA CATARINA »

Edital Po

De ordem do senhor coronel coman-
filtro saber, a quem Interes

que esta Polícia Militar sô
5021 0 contas

5 0 04000
que p'ra tanto tenham a devida 60-
tência,
Quartel em

bro de 1919,
Mário Fernandes Guedes, catp.

Polícia Militar.

Florianópolis, 21 de outu

ajdt. da
43451

-0

0AMERICANA 8. 4.

Assembléia geral extraordinária

De ordem do senhor diretor-presidente,
tenho o prazer de convidar os senhores
acionistas arecerem à assem-
néia 80 iria, a realizar-se
na sede social, nesta cidade, no dia 20
de novembro próximo vindouro, às 14

: -4 deliberar sôbre assuntos de
êsse geral.

Tubarão, 11 de outubro de 1949.

Otaviano Brodbeck, diretor-gerente.
(1751)

roça

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
DA COMARCA DA CAPITAL

Edital de convocação de jurados

O doutor José do Patrocínio Gallotti,
juiz de direito da 2º vara da comarca de
Florianópolis, capital do Estado de Santa
Catarina, na forma da lei etc.

Faz saber a todos os que o presente
edital virem, ou dêle conhecimento tive.
rem, que foi destgnado o dia vinte e dois
(22) de novembro próximo vindouro, às
13 horas, na sala do Tribunal do Júri, no
Palácio da Justiça, para ter lugar a 4º
sessão do Tribunal do Júri desta comar-
ca, do corrente ano, para a qual foram
sorteados os seguintes cldadãos: Alfredo
Damasceno da Silva, (dr.) advogado; Al-
tino de Oliveira, comerciante; Antônio
Adolfo Lisboa, estudante de Direito; Arí
Ramos de Castro, funcionário público es-
tadual; Carlos Galluf, comerciante; Car-
men Barbosa, funcionária pública fede-
ral; Dionísio Damiani, industrial; Gilber-
to Gheur, bancário; Giovani .Pascoalino
Furaco, funcionário Dep. Estatística; Hu-
so Moellmann, comerciante; João Batista
09 estudante de Direito; José Si-

funcionário público es-
comerciante; Jupy
comerciante; Lau-

rentino Cos Ávila, farmacêutico; -
dio Martinho Callado, (dr.)
Nilson de Abreu, estudante
Newton Thibes de Almeida,

Sousa, dentista;
funcionária pública fe-

5 comerciante. Con-
j acima re-

1

ves,

de Sousa,
: 8 Daux,

Santandr Ulissé:

Mulheiros,
Severo Simó

a todos S 8
a que cc çam à Sr

> Júri, no dia e hora :
ratem as s

que chegue ao
é expedido o pre-

4 0

a de lei. Dado e passado n

>» Florianópolis, em o Cartó

ADO DE SANTA CATARINA — 4-11-49

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BIGUAÇU

Edital

O doutor José B. Salgado de Oliveira,
juiz de direito da comarca de Blguaçu,
do Estado de Santa Catarina, nu forma
da lei etc.

Faz saber aos que O presente edital
virem ou dêle conhecimento tiverem que,
por parte de Doralice Eliza de Jesus, por
seu assistente judiciário, o advogado dr,
.01 G. Cruz Lima, lhe foi dirigida à
10 do teor seguinte: Exmo. &r. dr.
juiz de direito da comarca de Biguaçu:
Doralice Eliza de Jesus, brasileira, viúva,
doméstica, residente na localidade 4607
minada “Canto dos Ganchos", desta cg:
marca, por seu advogado Infra-assinado,
nomeado no pedido de assistência 041
clária anexa, vem respeitosamente d pre:
sença de v. excla., expor e afinal reques
rer o seguinte: I1 — Wwuplicante, por si
e seus08570 é 0802 4 um
terreno situado na lócalidade “Canto dos
Ganchos", deste! comaroa, com a área de
trinta e quatro metros de frente por mil
metros de fundos, e que tem as seguin-
tes confrontações: À leste, com terras de
João Sabino; pelo sul, com quem de di.
reito; ao norte, com terras de Policarpo
Simão e 80 oeste, com Altino 2188
posse essa que manteve por mais de trine
ta! anos, mansa e paclficamente, sem con-
testação ou oposição de quem quer Quê
seja. II — Desta forma, não tendo & &U-
plicante qualquer título de domínio sôs
bre a área de terras mencionada, esta.
para regularizar os seus direitos, ne! for-
ma permitida pelo artigo 530, do C€. Cl.
vil, e pela forma processual prescrita, per
lo artigo 454, do C C. 111 - 610
meiro dispositivo legal, aquele que
trinta anos, possuir como seu, saem
sição nem contestação 4901
domínio, independentemente de
boa fé, que em tal caso se
sendo facultado requerer 20 3012 4
assim o declare por sentença, servindo-
1 a mesma de título hábil para 8 trâns-
crição no registro de imóveis competen-
te, consoante tem decidido &! doutrina «e
a jurisprudência dos Tribunais. Ao re
querente compete, em tal caso, apresen"
iar prova satisfatória de tal fato, para
que lhe seja concedida! a respectiva sen-
tença declaratória do domínio do imóvel,
O prazo de trinta anos, desde que de
monstrado pelo usocapiente, exclui qual-
quer alegação de má fé, incluindo-se nê-
le o tempo decorrido antes do C. Civil,
TV — Nessa conformidade, vem respel-
tosamente requerer =! v. excia., que, com
ciência dos interessados, se digne opor-
tunamente ouvir os depoimentos das tes-
temunhas que apresentará, e que com-
parecerão em Juízo 416
de intimação, no dia e hora que forem
designados, processando-se desta forma,
e com clência do digno dr. promotor pú-
110 4340 1110 litis, para que,
de acôrdo com o estabelecido pelo artig
454 e seguintes do C. P. C., seja julgad
por v. excla. à justificação, mandand
citar pessoalmente os confrontantes d
imóvel, bem como o sr. dr. promotor -
blico, o Serviço do Patrimônio da União,
em Florianópolis, 08 166108 1-.
certos, por editais de trinta dias, para o
fim de contestarem a presente ação, den-
tro do prazo de 10 dias, que se contará
do último dia do edital, na qual se pede
610 0 400 da suplicante
sôbre. o imóvel descrito acima, prosse-
guindo-se de acôrdo com as formalida:
legais. Dá-se à presente, para efeitos fis" .
cais o valor de três mil oruzeiros ......
(Cr$g3.000,00). Nestes têrmos. P. daefer
mento, Sôbre estampilhas estaduais
Cr$ 3,00. Biguaçu, 10 de setembro
1949. 488. ..201 G. Cruz Lima,
Testemunhas: Graciano Baldança,
Olíbio, José Eufrásio, todos residentes
em Canto dos Ganchos. Despacho: À.
Designe-se dia e hora 38 se proceder
a justificação, ciente o dr. promotor pú-
blico. Biguaçu, 23-9-49. (Ass.) José BE.
80 de Oliveira. A justificação 601
julgada pela sentença seguinte: Julgo
por sentença a justificação de fls. para
que produza seus jurídicos e legais efei-
tos. Façam-se, por mandado, 28 1008
requeridas na inicial; quanto aos interes
sados incertos, deverão ser citados por
edital, com o prazo de trinta dias, publi-
cado três vêzes em 04 capital «
uma vez no "Diário Oficial do Estado”
(art. 455, $ 1º, do Código de Processo Ci-
vil), juntando-se aos autos uma via de
cada publicação. Biguaçu, 6-10-49. (Ass.)
José B. Salgado de Oliveira. E, psfia que
0 ao conhecimento de quem interes-
sar possa, manda passar o presente edi-
tal, com o prazo de trinta (30) dias, que
será publicado e afixado n& forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Biguaçu,
aos doze de outubro de mil novecentos
e quarenta e nove. Eu, Oscar Romão de
Faria, escrivão interino, o dactilografel
e subscreví. (Ass.) José . 848240 de
Oliveira, juiz de direito. Confere com o
original afixado no lugar de costume. O
escrivão interino: Oscar Romão de (ARS

(4421)

  
 

Rita da |
do Crime, aos vinte e dois dias do mês
de outubro de mil novecentos e quaren-

ta e nove. Eu, Abílio José de Carvalho
Costa,0 do Crime, Júri e Execu-
'cões Criminais, que subscrevi. (ass.)

José do Patrocínio Galotti, Juíz de direi-
to da segunda vara. Certidão: Certifico
que está conforme com o original que
foi afixado no local do costume; o que
dou fé. O escrivão: Abílio José de Carva-
lho Costa. (4344) 
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